
f

' •ií

I

' â
*

»

•4

'rt
i:

"k l:

< I

• I

PROTOCOLO N° 0336/2009 DATA: 13/Fevereíro/2009
^Ç^TA/V/^

-aç.FLS

ÇS«»s»«ioí^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI H° 0023/2009

" ALTERA A LEI 1.553, DE 30 DE JULHO DE 2002". - LEI 1553 " INSTITUI O FUNDO
ROTATIVO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS VISANDO SUA MANUTENÇÃO, PEQUENOS REPAROS,
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIDÁTICOS E OUTROS GASTOS CORRENTES DE
CADA ESCOLA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

AUTORIA; - PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀS COMISSÕES: íem destaaueL
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; v/.
FINANÇAS E ORÇAMENTO: FU
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia Em ^ / o3
Pedido de Vistas Em 1

Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação Em^^ /
ÔS

Aprovado em Redação Final Em ^3/
0 ^

Promulgada Em / /

Sancionada Em
03 ' JCn(A

Publicada no Órgão Oficial

o

Z

Em 0 T /

^ 03



M TRAMITAÇÃO

De Para Data Rubrica
' - •



Campo Mourão
Ê Cidade Escola ourào

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° O ^ ^

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

AODAU
C=* ' ^ ^ ^

^ ' ; "03FLS..^—^

Submeto à apreciação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei que
"Altera a Lei n° 1.553, de 30 de julho de 2002."

A alteração proposta se faz necessária para a liberação de
recursos às Associações de Pais e Professores - APP para aquisição de bens de
capital e custeio referente o Programa Municipal de Descentralização de
Recursos e Decisões.

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no
art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 160. II, "a", do
Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossa Excelência a
deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão. an©kQ de 2009

lelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANi
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87^^-^4(,

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefertura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mowáo
J^^^C/dacte^Esco/a ^ío^o^

PROJETO DELEI N° "S
De 30 de janeiro de 2009

Altera a Lei"n° 1.553, de 30 de julho de 20Q2<^

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAÕ, Estado do
Paraná, faço saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° A Lei n° 1.553/de 30 de julho de 2002;^ passa a vigorar com
a seguinte alteração: '

"Art. 1° Fica instituído o Fundo Rotativo das Escolas Municipais,
visando a transferência de recursos financeiros para a realização das despesas
correntes e de capital em cada Unidade de Ensino do Município de Campo
Mourão, objetivando o bom funcionamento das.mesmas, observado o disposto
no art. 167, I, da Constituição Federal." (NR) ^ '

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação^

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^„.5Q de jan^iip de 2009

íelson José Tureck

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO De CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO N" bòò6 / O\
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TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-,5104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524;0001-06'
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Campo Mourão - Odade Escola

PXraUCADO NO ÓRGÃOOFICIAI.

DOMUNICÍPIO N" 695/2002

DE 02/08/2002

LEI 1553

De 30 de julho de 2002

Institui o fundo rotativo nas escolas municipais visando
sua manutenção, pequenos reparos, aquisição de
materiais de consumo didáticos e outros gastos
correntes de cada escola, no Município de Campo
Mouráo. ^

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estadç do
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica instituído no âmbito do Município de Campo Mourão, o
fundo rotativo nas escolas municipais visando sua manutenção, pequenos
reparos, aquisição de materiais de consumo didáticos e outros gastos correntes
de cada escola, no Município de Campo Mourão.

^ Lei será devidamente regulamentada pelo Executivo
Municipal, através de Decreto, que disporá sobre sua forma de execução e
demais procedimentos necessários para a sua execução.

Art 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNldPA(/]"10 DE OUTUBRO"
Campo SDde 10 de 2002

o Muímípa

anKKienn

Magali AdHaHâ^Vfíésman Beninca
Secretária da Educação

Prado

RUA BR^IL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 42G rPP «7 -vm -íací
TEL;(44) 525-1144 -FAX:(«) 525-1SsT cNPjJmF ™75904 524/0001-^^^"^^

e-mai): prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http;//vvww.campomourac).pr.gov.br
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ASSESSORIA jurídica

AO DAL

PARECER N°. _GSfL_/2009,
REF; PROJETO DE LEI N° 023/2009
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

<3,

-r—^

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, econsiderando acompetência atribuída a
este órgão pelos artigos 18 eincisos da resolução 32/92, cabe-me aduzir oque
segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe em Regime de

Urgência, nos termos do Art. 32 da Lei Orgânica, Projeto de Lei,
protocolizado sob on° 023/2009, exposto em 2(dois) artigos com ofim de
"Alterar a Lei n° 1.553, de30deJulho de 2002".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa
conforme preceito regimental.

É o relatório em apertada síntese.

protocolo

campo M0URA0£^;^—^
——JpSofÕCÕUSTÃ



II-DO PARECER

A Lei que se pretende alterar institui o fundo rotativo nas

escolas municipais visando sua manutenção, pequenos reparos, aquisição de

materiais de consumo didáticos e outros gastos correntes de cada escola, no

Município.

A iniciativa do chefe do Poder Executivo visa modificar o

Art. 1°da Norma mencionada, que hoje preceitua:

''Ari. 1" Fica instituído no âmbito do

Município de Campo Mourão, o fundo rotativo nas escolas

municipais visando sua manutenção, pequenos reparos, aquisição de

materiais de consumo didáticos e outros gastos correntes de cada

escola, no Municípiode Campo Mourão".

Com a proposta, o artigo passará a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. r Fica instituído o fundo rotativo das

Escolas Municipais, visando a transferência de recursos financeiros

para a realização das despesas correntes e de capitaJ em cada

Unidade de Ensino do Município de Campo Mourão, objetivando o

bom funcionamento das mesmas, observado o disposto no art. 167.1,

da constituição Federal".

Com a alteração, ficará adequado o texto da Lei para que

seja viável a liberação de recursos às Associações de Pais e Professores -

APP para aquisição de bens de capital e custeio alusivo ao Programa

Municipal de Descentralização de Recurso e decisões nos termos da Lei.

A matéria não requer indagação ampla.



Em análise à matéria ventilada na proposição, e atento a(^/sL

que dispõe osarts. 30e 32 da Lei Orgânica do Município, c/c com o art. 160,

II, que trata da competência de iniciativa e urgência respectivamente, salvo

melhor juízo, esta Assessoria Jurídica verifica que não há

inconstitucionalidade capaz de obstar a tramitação do Projeto de Lei em

comento.

Assim, nos termos da fundamentação esboçada, esta

Assessoría Jurídica se manifesta favorável à tramitação do aludido autógrafo

de lei.

Campo Mourã(^06 de Março de 2009.

Valter Silva

Doe. Anexo. P.L 023/2009 (Prol. 0336/2be$) '
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SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: PROJETO DE LEI N° 023/2009 - "Altera a Lei 1.553, de 30 de julho de 2002. -
Lei n° 1553 " Institui o fundo rotativo nas escolas municipais visando sua manutenção,
pequenos reparos, aquisição de materiais de consumo didáticos e outros gastos correntes de
cada escola, no Município de Campo Mourão.

Iniciativa do Poder Executivo

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

Em análise, a proposição n° 23.2009 sob protocolo n° 0336 de fevereiro do
corrente, de autoria do Sr. Prefeito, que "Altera a Lei n- 1.553, de 30 de julho de 2002. - Lei
n- 1553 "Institui o fundo rotativo nas escolas municipais visando sua manutenção, pequenos
reparos, aquisição de materiais de consumo didáticos e outros gastos correntes de cada
escola, no Município de Campo Mourão", tem como objetivo o enquadramento da atividades
do referido fundo.

Em síntese a proposta de alteração se faz necessária para a liberação de
recurso às Associações de Pais e Professores - APP para aquisição de bens de capital e
custeio referente o Programa Municipal de Descentralização de recursos e Decisões.

Do ponto de vista do DEJURI, a matéria encontra em perfeita ordem para sua
tramitação confonme requer o Poder Executivo.

£D/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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No que tange este relator opinar não foi constatado nenhuma óbice
constitucionalidade e legalidade.

Portanto somos Favoráveis ao tramite regimental.

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da
Comissão Pemnanente de Legislação e Redação.

É o Parecer.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO. 10 de março de 2009.

AÜEMIRF. DE LIMA ISIDORIO MORAES

ED/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqlslativomun!cíDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 023/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR BETO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 023/2009, de autoria do Poder
Executivo, que ALTERA A LEI N° 1.553, DE 30 DE JULHO DE 2002 ( INSTITUI O
FUNDO ROTATIVO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS VISANDO SUA MANUTENÇÃO.
PEQUENOS REPAROS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIDÁTICOS E
OUTROS GASTOS CORRENTES DE CADA ESCOLA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO).

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei visa a transferência de recursos financeiros para a
realização das despesas correntes e de capital às Associações de Pais e Professores
- APP, conforme o disposto no art. 167, I da Constituição Federal.

Considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 11 de março de 2009.

Relator

HELTON BORGES DR. SAüL ANTONIO SACHETTI

/lac.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44i 3S18-50S0 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maií: leqlslaUvomunicÍpal@camaracm.com.br
wv/w.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI

PROJETO DE LEI N. ° 023/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 023/2009,
que - Altera a Lei n-1.553, de 30 de julho de 2002. (Institui o fundo rotativo nas escolas
municipais visando sua manutenção, pequenos reparos, aquisição de materiais de
consumo didáticos e outros gastos correntes de cada escola, no Município de
Campo Mourão).

O objetivo da proposição é alterar a Lei n° 1.553, de 30 de julho de 2002,
visando a liberação de recursos às Associações de Pais e Professores - APP para
aquisição de bens de capitai e custeio referente o Programa Municipal de
Descentralização de Recursos e Decisões.

Para melhor análise desta iniciativa do Poder Executivo, foi convidada
Senhora Adriana Luci da Silva Ferreira - Chefe do Departamento Administrativo da
Secretaria de Educação do Município, para prestar melhores esclarecimentos.

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei
n.° 023/2009, e no mérito, pela aprovação.

SALA DAS SÉSSQES DO PODER LEGISLATIVí
Estado do Paraná, em I.S-de-mar.^^^d^OO^^

PROF. ^SE POCHAPSKI
/ Relator

JESJ

EDOEL ROCHA

E CAMPO MOURÃO,

NELÍtíFPlACENTINI
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 0336/2009 PROJETO DE LEI N« 023/2009

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

^ -
^ pn

1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R^ESU LTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

/ ^ ^

yV * "

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Erado

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saui

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezâo

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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REDAÇÃO FINAL

LãProjeto de

Autoria do(s):. l/O ]/\Mmm (a|

Correção nos seguintes pontos:

A /I10cúò ''

Campo Mourâo, em

Caríifs Tjdid(Mmra
Consultor Técnico-iyblslativo.

/2009.
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Departamento dc Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N" 023/2009
De 30 de janeiro de 2009

Altera a Lei n° 1.553, de 30 de julho de 2002.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município de Campo IVIourão sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1° A Lei n° 1.553, de 30 de julho de 2002, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 1° Fica instituído o Fundo Rotativo das Escolas Municipais,
visando a transferência de recursos financeiros para a realização das despesas
correntes e de capital em cada Unidade de Ensino do Município de Campo
Mourão. objetivando o bom funcionamento das mesmas, observado o disposto no
art. 167,1, da Constituição Federal." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 25 de março de 2009.

Dr. Eraldo leodoro de Ouve(ra"
Presidente ^
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488- Telefax 144) 3518-5050 -CEP 87302-220 - Cx.Po^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Ofício n° 1.134/09-GAB/PRES.
Campo Mouráo, 26 de março de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

015/09 - "Altera a Lei rf. 1.252, de 03 de dezembro de 1999", de autoria do Poder
Executivo.

023/09 - "Altera a Lei n°. 1.553, de 30 de julho de 2002", de autoria do Poder
Executivo.

045/09 - "Reajusta vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo, aprovado
com emenda.

046/09 - "Reajusta o Vale-Alimento concedido aos servidores públicos municipais,
e altera o § 1® do Artigo 2® da Lei rf. 1.110/98 e alterações posteriores",
de autoria do Poder Executivo.

047/09 - "Estabelece a data inicial de vigência dos Atos Constitutivos do Fundo
Especial de Investimentos do Poder Legislativo Municipal, com fins
específicos de reformar e ampliar os prédios onde funciona a sede da
Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outras
providências, objeto da Lei Municipal n°. 2.438, de 22 de janeiro de 2009",
de autoria da Mesa Executiva deste Poder Legislativo.

Respeitosamente,

Dr. EramõTêeQmrrchrOtveíf
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICUL

Edição n" 1268 de 27 / Marco 72009.

Página n° -01-

LEI N" 2440

De 25 de março de 2009

Altera a Lei n» 1.553. de 30 de julho de
2002.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOUfUO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município deCampo Mourão, sanciono a seguinte

LEI:

Art. r A Lei 1.553. de 30 de julho de
2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 1° Fica instituído o Fundo Rotativo das^ Escolas
Municipais, visando a transferência de recursos financeiros para
a reahza^o das despesas correntes e de capital em cada
Unidade de Ensino do Município de Campo Mourão, objetivando

mesmas, observado o disposto noart. 167.1, daConstituição Federal." (NR)

publicação.
Art. 2° Esta Lei entra emvigor na datade sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 25de março de2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral



PUBLICADO NO ORGÃO OFICIAL

Edição n° 1270 de 03 / Abril / 2009.

Página n" -01-

LEI N" 2444
De 25 de março de 2009

Altera a Lei n» 1.553, de 30 de julho de
2002.

^ ° LEGISLATIVO DE CAMPOMOUi^O, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município deCampo Mourâo, sanciono a seguinte

LEI;

onn^ ^ ^-553. de 30 de julho de2002, passaa vigorar com a seguinte alteração;

"Art. 1° Fica instituído o Fundo Rotativo das Escolas
Municipais, visando atransferência de recursos financeiros para
a realização das despesas correntes e de capital em cada
Unidade de Ensino do Município de Campo Mourâo, objetivando
o bom funcionamento das mesmas, observado o disposto no
art. 167,1, da Constituição Federal." (NR)

publicação.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DÉOUTUBRO"
Campo Mourâo, 26 de março de 2009

Nelson JoséTureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Cidade Escola Comj
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PUBLICADO NO ORGAO ÜFIUAL

DO MUNICÍPIO N" 1270/2009

DE 02/04/2009

L E 1 is' 2 H 4 H

De 25 de março cie 2009

Altera a Lei .V" .£63, de 30 de julho de 2002.

O PODER LcGiSLAíiVO D£ CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Hreveiio cio Fvtuiiicip.c oe Campo Mourão, sanciono a
seguinte

L 'E T :

Art. r A n' 1.6'j3, de 30 d? julho de 2002, passa a vigorar conn
a seguinte alteração:

"Art. 1° Fica instituído o Fundo Rotatro das Escolas Municipais, visando a
transferência de recursos financeiros para a realização das despesas correntes e
de capital em cada Un.dode de cnsinu cio ív/iuntcipto de Campo Mourão,
objetivando o bom funcioi>amenlo da^ rnesníat, observado o disposto no art.
167,1, da Constituição Federal." ÍNP)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNMCfPM. DE OUTUBRO"
Campo MourãG^O de março de 2009

Nels^o-Josâ Tureck
P/^e\to Murí^Hi
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Prdctjca.cjor-GeraI
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